
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
Embargos de Declaração nº  0003852-38.2012.815.0351 — 1ª Vara de Sapé
Relator    : Marcos William de Oliveira, Juiz Convocado para substituir Des. Saulo Henriques 
de Sá e Benevides 
Embargante : Maria Luiza do Nascimento Silva.
Advogado : Newton Nobel Sobreira Vita. OAB/PB 10204 
Embargado : Ministério Público do Estado da Paraíba

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO  —  INEXISTÊNCIA  —  PRETENSÃO  DE 
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DETALHADA  NO  ACÓRDÃO 
HOSTILIZADO — IMPOSSIBILIDADE — REJEIÇÃO. 

— Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das questões  
debatidas  no  corpo  do  édito  judicial  pelejado.  Não  servem  para  a 
substituição do decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir eventuais  
omissões,  contradições  ou  obscuridades.  Inocorrendo  tais  hipóteses,  os  
declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
relatados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos  Declaratórios de fls.  916/933,  opostos  por  Maria 
Luiza do Nascimento Silva, contra decisão colegiada de fls.  903/914 que negou provimento ao 
recurso apelatório, mantendo a condenação imposta na sentença a ora embargante, ex-prefeita do 
Município de Sapé.

  
A embargante afirma que além de haver omissão e contradição no julgado, 

os presentes aclaratórios tem natureza de pré-questionamento da matéria,  requisito exigido pelo 
Superior Tribunal de Justiça. Aduz que a contradição se relaciona a aferição das condutas improbas 
elencadas no art. 11 da LIA e o elemento volitivo estampado pela má-fé. Assim, requer que seja 
sanada  a  contradição  para  esclarecer  se  houve ou  não  o  elemento  subjetivo  caracterizado  pela 
vontade de lesar ao erário e de ferir os princípios administrativos ou de aquele foi aferido pela 
simples e suposta inobservância da norma.

Ademais, afirmou que não esteve estampado no acórdão a ocorrência de 
dano ao erário,  ou seja, que os serviços não foram efetivamente prestados, fator que deve está 



demonstrado, para que haja a conduta tipificada no art. 10 da Lei de Improbidade Administrativa, 
assim como, não restou demostrado o proveito patrimonial da embargante.

É o relatório.

VOTO

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumentos postos à 
disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalidade específica de sanar 
omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam 
o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde da causa e  que,  não obstante,  quedou-se inerte.  Da mesma forma,  a  contradição que 
autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas 
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, 
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as  obscuridades 
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no 
acórdão.

O embargante afirma que além de haver omissão e contradição no julgado, 
os presentes aclaratórios tem natureza de pré-questionamento da matéria,  requisito exigido pelo 
Superior Tribunal de Justiça

O acórdão embargado foi enfático ao aduzir que não são apenas os atos que 
geram  prejuízo  ao  erário  ou  impliquem  em  enriquecimento  ilícito  que  ofendem  a  probidade 
administrativa, mas também as condutas em desacordo com os princípios da Administração Pública, 
quais sejam: moralidade,  legalidade, publicidade e impessoalidade,  conforme o art.  37 da Carta 
Magna. 

Sendo assim, configurada a conduta ímproba violadora dos princípios da 
administração, enquadrando-se o comportamento de realizar despesas públicas sem prévia licitação, 
na  descrição  constante  do  art.  11,  caput,  da  Lei  nº  8.429/92,  que  enuncia  constituir  “ato  de 
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação 
ou  omissão  que  viole  os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às 
instituições”. 

Restou, portanto, caracterizado o dolo do agente público, que agiu imbuído 
da vontade de burlar a lei, de ofender aqueles princípios positivados no art. 37, da Constituição 
Federal, não sendo o caso de se acreditar na ocorrência de meros erros formais ou inabilidade do 
administrador.

O  entendimento  ora  esposado  foi  corroborado  pelo  comportamento  da 
gestora não ter sido isolado, mas sim, reiterado, de forma consciente e espontânea, demonstrando o 
seu propósito clarividente de burlar os princípios que devem nortear a Administração Pública. Ou 
seja, verifica-se a presença do elemento subjetivo, isto é, o dolo do agente, que desconsiderou os 
princípios  da  Administração  Pública  estatuídos  no  art.  37,  caput,  da  Constituição  Federal, 
notadamente os da legalidade, moralidade, publicidade e impessoalidade 

De  outra  banda,  do  acervo  probatório  encartado  aos  autos,  restou 



sobejamente demonstrada a ocorrência de efetivo prejuízo econômico ao erário, nas despesas sem 
licitação, amoldando-se a conduta ao inciso VIII, do art. 10, da Lei de Improbidade Administrativa, 
segundo o qual “frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de 
parcerias  com  entidades  sem  fins  lucrativos,  ou  dispensá-los  indevidamente”  configura 
procedimento improbo 

Por fim, não há dúvida que a condenação reveste-se de proporcionalidade e 
justiça intrínseca, tendo em vista, sempre, o imperativo constitucional de penalização constante 
do § 4º, do art. 37, in literis:

Art. 37. (...)

§ 4º. Os atos de improbidade administrativa  importarão a suspensão dos  
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e  
o  ressarcimento  ao  erário,  na  forma  e  gradação  previstas  em  lei,  sem 
prejuízo da ação penal cabível.

No presente caso, os pontos trazidos nas razões dos embargos declaratórios 
foram analisados pela Colenda 3ª Câmara Cível deste Tribunal, no julgamento da Apelação proposta 
pela embargante.

Nesse  sentido,  verifica-se,  na  verdade,  que  a  parte  recorrente  não  se 
conformou com a fundamentação contrária da decisão em relação às suas pretensões e, para tanto, 
lançou mão dos declaratórios de maneira totalmente infundada.

Sendo assim, não havendo omissão, contradição ou obscuridade no julgado, 
impossível  o  acolhimento  dos  presentes  embargos,  como já  se  manifestou o Supremo Tribunal 
Federal, o Superior Tribunal de Justiça e este Egrégio Tribunal de Justiça. Vejamos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CÓDIGO 
DE  PROCESSO  CIVIL.  Ausência  de  omissão,  contradição  e  obscuridade.  
impossibilidade de rediscussão da matéria. Embargos de declaração rejeitados. (STF;  
Rec. 696.733; MA; Segunda Turma; Relª Min. Carmen Lúcia; Julg. 16/10/2012; DJE  
09/11/2012; Pág. 29) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO  
CPC  NÃO  CONFIGURADA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO.  
IMPOSSIBILIDADE.  1.  A  solução  integral  da  controvérsia,  com  fundamento  
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Os Embargos Declaratórios  
não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito. 3. Os  
embargantes  impetraram  Mandado  de  Segurança  visando  à  condenação  do  
embargado  à  repetição  de  indébito.  Confundiram  os  conceitos  de  causa  petendi  
(declaração de idoneidade das certidões emitidas por órgãos públicos, que atestariam 
a condição de isentos) com o de pedido ("bem da vida" perseguido nos autos - in  
casu, devolução da quantia paga a título de Imposto de Renda) deduzido na petição  
inicial, e insistem em discutir o cabimento do writ, o que revela escopo incompatível  
com os aclaratórios. 4. Embargos de Declaração rejeitados. (STJ; EDcl-AgRg-AG-
REsp  197.524;  Proc.  2012/0136212-1;  BA;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Herman  
Benjamin; Julg. 23/10/2012; DJE 09/11/2012) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. Omissão. Vício  
não  caracterizado.  Pretensão  de  rediscussão  da  matéria  entalhada  na  decisão  
hostilizada. Impossibilidade. Rejeição. Os embargos de declaração não se prestam à  
rediscussão das questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem  
para a substituição do decisório primitivo. Apenas de destinam a suprir eventuais  



omissões, contradições ou obscuridades. Incorrendo tais hipóteses, os declaratórios  
devem  ser  rejeitados.(TJPB;  EDcl  200.2009.013457-4/001;  Segunda  Câmara  
Especializada  Cível;  Relª  Juíza  Conv.  Vanda  Elizabeth  Marinho  Barbosa;  DJPB 
16/10/2012; Pág. 8) 

Em que pese a alegação de omissão e contradição na decisão embargada, 
não existe qualquer vício capaz de se concluir pelo acolhimento dos embargos.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, 
Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO n°  0003852-38.2012.815.0351 — 1ª VARA DE SAPÉ

Vistos, etc., 

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 14 de julho de 2016. 

Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado

              Relator


